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PODER LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS
E-mails:  camara@camarasps.rs.gov.br
                juridico@camarasps.rs.gov.br
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 005, DE 22 de maio de 2017.
CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA NO QUADRO DE CARGOS DA CÂMARA DE VEREADORES, CONSTANTE NA LEI MUNICIPAL N° 1585, DE 30 DE JANEIRO DE 2006, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica criada a Função Gratificada de “Diretor de Almoxarifado no Quadro de Cargos da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, que passa a integrar o rol constante no Art. 6°, a tabela constante no Art. 8º, e, ainda, a Tabela “A” do Anexo I da Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006.
                         § 1º A Função Gratificada criada no Art. 1° equivale à FG 2 (Função Gratificada Dois), no valor de R$ 434,35, que será reajustada na mesma data e no mesmo índice que os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo.

                         § 2° O requisito mínimo de escolaridade exigida para o servidor ocupante da Função Gratificada ora criada é Ensino Médio Completo. 

                        Art. 2º As atribuições da respectiva Função Gratificada são as constantes do Anexo desta Lei, que passa a integrar o Anexo II da Lei Municipal n° 1585, de 30 de janeiro de 2006.
      Art. 3° As despesas da Presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constantes na Lei Municipal n° 2615, de 02 de dezembro de 2016 (LOA 2017).
      Art. 4°     Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de junho de 2017.
.
                     Sala Fernando Ferrari, Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2017.

Ver. Cristiano Stein

Presidente





           Ver. Walter Renato Menezes

      




         Vice-Presidente.  

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:
       
Conforme previsão contida no Art. 12, VII da Lei Orgânica Municipal, a MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores apresenta à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativo n° 005/2017, que “CRIA FUNÇÃO GRATIFICADA NO QUADRO DE CARGOS DA CÂMARA DE VEREADORES CONSTANTE NA LEI MUNICIPAL N° 1585, DE 30 DE JANEIRO DE 2006, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
A Função Gratificada ora proposta pretende atribuir a servidor ocupante de cargo efetivo do Poder Legislativo a função de “Diretor de Almoxarifado”, a fim de evitar que faltem materiais necessários ao andamento dos serviços públicos, possibilitar o controle e evitar desperdício de materiais e contribuir para a apuração de custos pela administração pública. Pela relevância das atribuições e por tais não constarem no rol de atribuições dos cargos efetivos da Câmara, justo e necessário que se conceda uma FG ao servidor responsável pelo almoxarifado: englobando compras, controle e estoque dos materiais de consumo, atividade esta que exige responsabilidade e dedicação do servidor a quem incumbir, motivo pelo qual acreditamos que a criação de uma Função Gratificada específica é a melhor forma de reconhecimento e estímulo ao servidor.  
Segue anexa Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro da despesa pretendida, em atenção ao que dispõe o Art. 12, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Ver. Cristiano Stein

Presidente






  Ver. Walter Renato Menezes

                      



        Vice-Presidente.  

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE “DIRETOR DE COMPRAS”.
FUNÇÃO GRATIFICADA: Diretor de Almoxarifado
ATRIBUIÇÕES:

- Verificar a posição do estoque, examinando, periodicamente, o volume de materiais e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição;
- Planejamento nas aquisições de materiais;
- Controlar o recebimento do material comprado e produzido, confrontando as notas de pedidos e as especificações com o material entregue para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados;

- Organizar e realizar o armazenamento de materiais e produtos, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir estocagem racional e ordenada;

- Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar deterioramento e perda;

- Registrar os materiais guardados nos depósitos e as atividades realizadas, lançando os dados em planilhas eletrônicas para facilitar consultas e elaboração dos inventários;
- Registrar os materiais requisitados pelos setores da Casa Legislativa, bem como pegar assinatura dos responsáveis pela retirada.
- Verificar, periodicamente, os registros e outros dados pertinentes, obtendo informações exatas sobre a situação real do almoxarifado, para a realização de inventários e balanços;

- Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado;
- Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato.
ANEXO II

ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO 

(da projeção para os dois seguintes)
	
	       2017
	2018
	2019

	 DESPESA
	   7 meses
	 12 meses
	12 meses

	Vencimentos (FG 2)
	R$ 3.040,45
	R$ 5.212,20
	R$ 5.212,20

	(+) 13º salário
	R$ 434,35
	R$ 434,35
	R$434,35

	(+) 1/3 de férias
	R$  - 
	R$ 120,65
	R$ 144,78

	TOTAL
	R$ 3.474,80
	R$ 5.767,20
	R$ 5.791,33

	Percentual de Acréscimo*
	0,0095%
	0,0159%
	0,016 %


Percentual despesa c/Pessoal dez/2016: 2,96%
Estimativa despesa c/Pessoal, mantidas as demais circunstâncias/variáveis:

Dez/2017: 2,97%
Dez/2018: 2,98%
Dez/2019: 2,98%
*Representa acréscimo de 0,0095 % na despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL R$ 36.283.839,34) no ano de 2017.

*Representa acréscimo de 0,0159 % na despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL R$ 36.283.839,34) no ano de 2018.

*Representa acréscimo de 0,016 % na despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL R$ 36.283.839,34) no ano de 2019.

DECLARAÇÃO


Declaramos, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal que a despesa informada acima, tem adequação ao nosso Orçamento Anual e é compatível com o nosso Plano Plurianual e com a nossa Lei de Diretrizes Orçamentárias.

São Pedro do Sul/RS, 19 de Maio de 2017.

      Cristiano Stein                                      Deise Cristiane Menezes Pregardier

Presidente Poder Legislativo                                    Contadora

Telefone Fax: 55.3276.1255/55.3276.1755

Rua 15 de Novembro, nº 793 São Pedro do Sul – RS      97400-000
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